
Estado do Rio de Janeiro
Município de Queimados
Gabinete do Prefeito

LEI N.º 1089/12, DE 22 DE MARÇO DE 2012.

“Altera a Lei nº 801/06, de 14 de agosto de 2006.”

Faço saber que a Câmara Municipal de
Queimados APROVOU e eu SANCIONO, a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam alterados os artigos 7º e 8º, da Lei n.º 801/06, que passam
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 7º - Os veículos do Serviço de Transporte Coletivo de
Escolares serão classificados, com base na lotação prevista no
certificado de registro, em:

I - Classe “A”, para veículos com capacidade mínima de 06
(seis) passageiros e máxima de 08 (oito) passageiros;

II - Classe “B”, para veículos com capacidade superior a 08
(oito) passageiros e máxima de 10 (dez) passageiros;

III - Classe “C”, para veículos com capacidade superior a 10
(dez) passageiros.

Art. 8º - Para licenciamento e exploração do Serviço de
Transporte Coletivo de Escolares, os veículos cadastrados deverão
ter idade máxima de fabricação de 08 (oito) anos.”

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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